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LEI Nº 457/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO SITIO SANTA TEREZA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 
  

Art. 1 - Fica reconhecida de utilidade pública municipal a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SANTA TEREZA, CNPJ: 21.992.808/0001-72, associação civil de direito 
privado com sede no Sítio MONTE BELO e foro jurídico na Comarca de, Teixeira. 

Art. 2 - Para receber o título de utilidade pública municipal, Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SANTA TEREZA atende requisitos como: 

I - Reúne a comunidade regulamente e discute os problemas da mesma propondo soluções; 
II - Colabora com os órgãos públicos na implantação de políticas públicas e programas 

sociais da comunidade; 
III - Colabora com órgãos congêneres lutando por melhorias sociais para as pessoas da 

comunidade; 
IV - Tem personalidade jurídica própria, podendo representar a comunidade em eventos, 

projetos e perante entidades governamentais e não governamentais; 
V -Propõe, estabelece parceria e implanta projetos nos âmbitos sociais, ambientais e 

culturais. 
Art. 3 - A Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Sitio SANTA TEREZA uma vez 

sendo reconhecida de utilidade pública, gozará deste título permanentemente sem necessidade de 
renovação do mesmo. 

Parágrafo Único - Poderá, a entidade que adquirir o título de utilidade pública municipal, 
perdê-lo caso deixe de prestar os serviços a que propõe nos objetivos constantes no seu estatuto social. 

Art. 4 - Sendo detentora do título de utilidade pública municipal, a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SANTA TEREZA gozará de todas as prerrogativas que conferem a legislação 
federal a respeito do mesmo.  

Art. 5 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as disposições 
em contrário.  
 
   
GABINETE  DO  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
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LEI Nº 458/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DO SITIO SANTO 
ANTÔNIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 
  

Art. 1 - Fica reconhecida de utilidade pública municipal a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SANTO ANTÔNIO, CNPJ: 02.246.761/0001-53, associação civil de direito 
privado com sede no Sítio MONTE BELO e foro jurídico na Comarca de, Teixeira. 

Art. 2 - Para receber o titulo de utilidade pública municipal, Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SANTO ANTÔNIO atende requisitos como: 

I - Reúne a comunidade regulamente e discute os problemas da mesma propondo 
soluções; 

II - Colabora com os órgãos públicos na implantação de políticas públicas e programas 
sociais da comunidade; 

III - Colabora com órgãos congêneres lutando por melhorias sociais para as pessoas da 
comunidade; 

IV - Tem personalidade jurídica própria, podendo representar a comunidade em eventos, 
projetos e perante entidades governamentais e não governamentais; 

V -Propõe, estabelece parceria e implanta projetos nos âmbitos sociais, ambientais e 
culturais. 

Art. 3 - A Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Sitio SANTO ANTÔNIO uma 
vez sendo reconhecida de utilidade pública, gozará deste título permanentemente sem necessidade de 
renovação do mesmo. 

Parágrafo Único - Poderá, a entidade que adquirir o título de utilidade pública municipal, 
perdê-lo caso deixe de prestar os serviços a que propõe nos objetivos constantes no seu estatuto social. 

Art. 4 - Sendo detentora do título de utilidade pública municipal, a Associação dos 
Pequenos Produtores Rurais do Sitio SANTO ANTONIO gozará de todas as prerrogativas que conferem 
a legislação federal a respeito do mesmo.  

Art. 5 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
   
GABINETE  DO  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES ELIANDRO MACEDO SANTOS / ROMERO FIRMINO DO CARMO – 7ª 
LEGISLATURA, CONFERIDO PELA LEI Nº 354-B/2017  
 

 
 

LEI Nº 459/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DO SITIO SÃO JOÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
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Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 
  

Art. 1 - Fica reconhecida de utilidade pública municipal a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SÃO JOÃO, CNPJ: 01.033.035/0001-90, associação civil de direito privado com 
sede no Sítio MONTE BELO e foro jurídico na Comarca de, Teixeira. 

Art. 2 - Para receber o título de utilidade pública municipal, Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SÃO JOÃO atende requisitos como: 

I - Reúne a comunidade regulamente e discute os problemas da mesma propondo soluções; 
II - Colabora com os órgãos públicos na implantação de políticas públicas e programas 

sociais da comunidade; 
III - Colabora com órgãos congêneres lutando por melhorias sociais para as pessoas da 

comunidade; 
IV - Tem personalidade jurídica própria, podendo representar a comunidade em eventos, 

projetos e perante entidades governamentais e não governamentais; 
V -Propõe, estabelece parceria e implanta projetos nos âmbitos sociais, ambientais e 

culturais. 
Art. 3 - A Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Sitio SÃO JOÃO uma vez sendo 

reconhecida de utilidade pública, gozará deste título permanentemente sem necessidade de renovação 
do mesmo. 

Parágrafo Único - Poderá, a entidade que adquirir o título de utilidade pública municipal, 
perdê-lo caso deixe de prestar os serviços a que propõe nos objetivos constantes no seu estatuto social. 

Art. 4 - Sendo detentora do título de utilidade pública municipal, a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Sitio SÃO JOÃO gozará de todas as prerrogativas que conferem a legislação federal 
a respeito do mesmo.  

Art. 5 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR ELIANDRO MACEDO SANTOS – 7ª LEGISLATURA, CONFERIDO PELA LEI Nº 354-
B/2017 

 

 
 

LEI Nº 460/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
FICA AJUSTADA PARA QUE ANTES DE 
PROTOCOLAR PROJETOS DE DENOMINAÇÃO DE 
RUAS, AVENIDAS, ESTRADAS, PRAÇAS E 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS, SEJAM SOLICITADO 
AO SETOR RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO 
DO MAPEAMENTO DO MUNICÍPIO UM PARECER 
QUE AINDA NÃO HÁ NOME NA LOCALIDADE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica ajustada para que antes de protocolar projetos de denominação de ruas, avenidas, estradas, 
praças e repartições públicas, seja solicitado ao setor responsável pela organização do mapeamento do 
município um parecer que ainda não há nome na localidade. 
Art. 2º o poder executivo municipal ficará encarregado de oferecer as informações necessárias, através 
do setor responsável. 
Art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOACIL TENORIO DO NASCIMENTO – 7ª LEGISLATURA, CONFERIDO PELA LEI 
Nº 354-B/2017 

 

 
 

LEI Nº 461/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL – CMDRS DE MATUREIA/PB, 
A CRIAÇÃO DE FUNDO COM DOTAÇÕES PARA ESTE 
FIM, REVOGA OS DISPOSITIVOS LEGAIS 
CONTRADITÓRIOS ANTERIORES (LISTAR LEI 
ANTERIOR) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 

 
Art. 1º - Fica o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS reestruturado nos 
termos desta Lei, como órgão dotado de autonomia administrativa, consultivo, deliberativo, controlador 
e fiscalizador das ações governamentais (Políticas Públicas, Planos, Programas e Projetos) 
direcionadas ao desenvolvimento rural sustentável do município. 
 
Art. 2º - Ao CMDRS compete: 
 
I – Participar da construção do processo de desenvolvimento rural sustentável, assegurando a efetiva e 
legítima participação das comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal, de forma 
a que este, em relação às necessidades dos agricultores (as) familiares, seja economicamente viável, 
politicamente correto, socialmente justo e ambientalmente adequado; 

II – Definir os interesses e demandas municipais e regionais, fazendo com que estes estejam 
contemplados no planejamento municipal, estadual e federal. Para tanto é importante construir o Plano 
Safra Municipal; 

III – Buscar ampliar a captação de recursos para Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(FMDRS), o monitoramento da execução para seu bom uso e a fiel prestação de contas física e 
financeira; 
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IV – Ter caráter norteador, referenciador e definidor do processo de Desenvolvimento Rural Sustentável, 
sendo, para isso, necessário reconhecimento pelos atores governamentais e da sociedade civil 
organizada, como espaços legítimos de decisões ou formulações efetivamente consideradas em torno das 
políticas, programas e projetos relevantes e estratégicos nos diferentes níveis: Federal, Estadual Territorial 
e Municipal; 

V – Contar com processos democráticos de coordenação e decisão, de modo a consolidá-los como fóruns 
efetivo de gestão social do Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VI – Acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a execução das ações previstas no Plano Safra 
Municipal e/ou outros serviços prestados a população rural pelos órgãos e entidades públicas integrantes 
do desenvolvimento rural sustentável no município; 

VII – Propor ao Executivo e ao Legislativo Municipais, bem como aos órgãos e entidades públicas e 
privadas que atuam no município, políticas públicas que contribuam para o aumento da produção 
agropecuária e para geração de ocupações produtivas e renda no meio rural; 

VIII – Formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos poderes Executivo e Legislativo Municipal 
para fundamentar ações de apoio à produção; ao fomento agropecuário; à regularidade da produção; 
distribuição e consumo de alimentos no Município; a preservação / recuperação do meio ambiente e à 
organização dos agricultores (as) familiares, buscando a sua promoção social; 

IX – Articular com outros conselhos, órgãos e instituições que realizam ações, que tenham como objetivo 
a consolidação da cidadania no meio rural; 

X – Articular com os CMDRS dos municípios vizinhos visando a construção de planos regionais de 
Desenvolvimento Rural Sustentável. 

XI – Articular com o Executivo e Legislativo Municipais para a inclusão dos objetivos e ações do Plano 
Safra Municipal no Plano Plurianual (PAA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e na Lei 
Orçamentária Anual (LOA); 

XII – Articular com o CEDRS para que este apoie a execução dos projetos que compõe o Plano Safra 
Municipal; 

XIII – Identificar e quantificar as necessidades de qualificação profissional no município articulando-se com 
o Plano Estadual de Qualificação Profissional ou com outros órgãos com a referida competência; 

XIV – Promover ações que revitalizem os costumes e a cultura local; 

XV – Propor políticas públicas municipais na perspectiva do Desenvolvimento Sustentável e da conquista 
plena da cidadania no espaço rural; 

XVI – Contribuir para a redução das desigualdades de gênero, geração, etnia, estimulando a participação 
de mulheres, jovens, pescadores, quilombolas e de outros na construção do desenvolvimento rural local; 

XVII – Promover articulações e compatibilizações entre as políticas municipais, estaduais e federais, 
voltadas para o desenvolvimento rural; 

XVIII – Contar com processos democráticos de coordenação e decisão, de modo a consolidá-los como 
fóruns efetivos de gestão social do desenvolvimento rural sustentável; 

XIX – Registrar as entidades organizadas e regulamentadas para fins de participação no CMDRS;  

XX – Elaborar o Regimento Interno, para regular o seu funcionamento; 

XXI – Exercer todas as outras competências e atribuições que lhes forem estabelecidas em normas 
complementares; 

XXII – Elaborar e aprovar o Plano Anual de Trabalho do Conselho; 

XXIII – Promover e divulgar os programas e projetos, informando sobre diretrizes, critérios e 
procedimentos; 

XXIV – Identificar e cadastrar as comunidades a serem beneficiadas com os programas e projetos, de 
acordo com critérios pré-estabelecidos; 

XXV – Receber, analisar, priorizar e aprovar as propostas de ações, programas e projetos a serem 
desenvolvidos no meio rural, respeitando os demais trâmites e instâncias, inerentes aos Órgãos 
Apoiadores, para aprovação definitiva;   

XXVI – Submeter aos órgãos e entidades financiadoras os projetos aprovados pelo Conselho, para 
contratação; 

XXVII – Assessorar e supervisionar a implantação e implementação dos projetos aprovados no CMDRS e 
a aplicação dos recursos junto a Comissão de Acompanhamento de Projetos e Controle Financeiro, das 
associações comunitárias, beneficiárias das Políticas Públicas, Programas e Projetos; 

XXVIII – Informar e esclarecer sobre as diretrizes, critérios, regras e procedimentos operacionais do 
Conselho; 

XXIX – Acompanhar o processo de liberação de recurso pelos órgãos e entidades financiadoras, junto ao 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 

XXX – Acompanhar a execução dos projetos aprovados, verificando o desempenho das Associações, o 
resultado dos subprojetos, bem como orientá-las em relação às prestações de contas dos projetos; 

XXXI – Identificar as necessidades de crédito rural e apoiar a promoção da assistência técnica às 
comunidades rurais; 

XXXII – Participar dos treinamentos e cursos de capacitação promovidos pelos órgãos e entidades 
financiadoras dos programas e projetos; 

XXXIII – Disponibilizar aos órgãos e entidades financiadoras as informações quando solicitadas; 

XXXIV – Propor reformulação da Lei do CMDRS, quando for o caso e de acordo com as normas legais; 

XXXV – Estimular a participação de entidades associativas existentes no município, que não compõem 
o Conselho, com direito à voz. 

 
Art. 3º - Integram o CMDRS, os representantes de entidades da sociedade civil organizada que 
representem, assessorem, estudem e/ou promovam ações voltadas para o apoio e desenvolvimento 
sustentável e solidário, cidadania e promoção de direitos; representantes de organizações e movimentos 
da agricultura familiar; representantes de órgãos do poder público municipal e representantes de 
organizações não governamentais, respeitados os dispositivos constante na Resolução do Conselho 
Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRS) de n° 105/2019 em seu art. 4°, resultando na 
composição descrita no artigo seguinte. 
 
Art. 4º - Compõem o CMDRS do município de MATUREIA/PB: 
 
1 – Um representante do Poder Executivo Municipal / Secretaria de Agricultura; 

2 – Um representante do Poder Legislativo Municipal; 

3 – Um representante da EMPAER/PB; 

4 – Representante(s) de Entidades Públicas que atuem no Setor (Nota1: Somado as Instituições acima 
não devem exceder 1/3 da composição); 

5 - Representante(s) de Entidades da Sociedade Civil e de Movimentos Sociais que atuem no Setor; 

6 – Um representante de Instituições Religiosas; 

7 – Representante(s) do(s) Sindicato(s) de Classe(s) ligados ao setor agrícola (quantos hajam em 
atuação no Município) 

8 – Representante(s) das Associações e Cooperativas Rurais de Agricultores e Agricultoras Familiares, 
de Produtores Rurais e demais congêneres (Nota2: Este devendo maioria qualificada).  

§ 1º– A cada titular corresponde um suplente, que substituirá o membro efetivo, em suas ausências e/ou 
impedimentos. 

§ 2º - Os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados formalmente, pelas organizações e/ou 
entidades, em até 30 dias após a publicação desta Lei, sendo: 

a. Para Conselheiros Titulares e Suplentes indicado por órgãos e/ou instituições, a indicação 
deverá ser feita em papel timbrado e assinado pelo responsável do órgão e/ou instituição; 

b. Para Conselheiros Titulares e Suplentes indicados por Comunidades ou bairros rurais 
onde haja associação constituída, a escolha deverá ser feita em reunião específica para 
esse fim, buscando a indicação prioritária de mulheres e jovens rurais, devendo ser 
lavrada em Ata assinada pelo Presidente da Associação e também por todos os 
presentes; 

c. As indicações dos conselheiros titulares e suplentes serão encaminhadas ao Prefeito 
Municipal, para nomeação, através de Decreto ou Portaria Municipal. 

 

Art. 5º - Os Conselheiros do CMDRS elegerão entre seus componentes, das associações e/ou 
cooperativas, em Assembléia Geral, uma Diretoria com a seguinte composição: Presidente, Vice 
Presidente, 1º Secretário(a) e 2º Secretário(a). 
 
Parágrafo único: Que preferencialmente, o cargo de Presidente do CMDRS, seja ocupado por 
representante das Associações e Cooperativas de Agricultura Familiar. 
 
Art. 6º - Caso um representante do conselho seja desvinculado da entidade e/ou órgão que antes 
participasse, este perderá automaticamente a sua representação, devendo para tal a entidade e/ou 
órgão indicar outro para substituí-lo. Salvo o cargo de Presidente que o Vice Presidente eleito, assumirá 
automaticamente o cargo. Na ausência ou impedimento deste, deverá ser realizada uma eleição para 
preencher a vaga até o término do mandato. 
 
Art. 7º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – 
CMDRS, será de 02(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período e seu exercício será sem 
ônus para os cofres públicos. Após o 2º mandato, deverá haver renovação de pelo menos 50% dos 
membros da diretoria, não podendo, todavia ocupar o mesmo cargo. 
 
Art. 8º - O Executivo Municipal, através dos seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
fornecerá as condições e as informações necessárias para o CMDRS cumprir suas atribuições. 
 
Art. 9º - O CMDRS elaborará o seu Regimento Interno, para regular o seu funcionamento, dentre o prazo 
de até 30 dias, após a nomeação dos/as Conselheiros/as. 
 
Art. 10 - O Conselho Municipal Desenvolvimento Rural Sustentável de MATUREIA/PB, tem como Sede 
a Secretaria de Desenvolvimento Humano, onde se dará a arquivo permanente de toda documentação 
e dados atinentes as atividades do Conselho. 
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CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 

 
Art. 11 - Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (FMDRS), instrumento de 
captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, 
manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento rural 
sustentável vinculado à Secretaria de Agricultura. 
 
Art. 12 - Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável serão aplicados: 
I – Na formulação e execução de Plano Safra Municipal, construído anualmente, lançado em julho e 
avaliado em junho do ano subseqüente, voltado ao fortalecimento da produção agropecuária, em bases 
de transição agroecológica, em perspectiva inclusiva, com atenção especial a mulher e jovens rurais e as 
famílias em situação de pobreza extrema; 

II - Fomento às atividades produtivas de Unidades de Beneficiamento Agroindustriais Familiares e/ou 
Associativas, visando a geração de empregos, o aumento de renda para famílias agricultoras e produtores 
rurais; 

III – Apoio ao fortalecimento de bens e serviços públicos relacionados ao Desenvolvimento Rural; 

IV - Incentivo a dinamização e diversificação das atividades do Conselho e de formação de seus 
Conselheiros; 

V - No fomento da Política Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VI - Custeio de despesas administrativas. 

 
Art. 13 - Caberá ao CMDRS indicar sobre o uso e utilização dos Recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável. 
§1º Dependerá de deliberação expressa do CMDRS, a autorização para aplicação de recursos do Fundo. 
§2º É vedada a utilização dos recursos financeiros do FMDRS em despesas com pagamento de pessoal, 
a qualquer título. 
§3º Os recursos do Fundo serão consignados no orçamento do município. 
 
Art. 14 - Constituem Fontes de recursos do Fundo Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável: 
I - Dotação Orçamentária próprias e as verbas adicionais estabelecidas no decorrer de cada exercício; 

II - Recursos financeiros oriundos do Governo Federal, Estadual e Órgãos Públicos ou privados recebidos 
diretamente ou por meio de convênios; 

III - Recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, recebidos diretamente ou 
por meio de convênios; 

IV - Aporte de capital decorrente de realização de operações de credito em instituições financeiras oficiais, 
quando previamente autorizada em Lei específica; 
V - Rendas provenientes de aplicação de seus recursos no mercado de capitais com prévia autorização 
do Conselho com retorno exclusivo para o programa em atividade; 
VI - Recursos financeiros disponibilizados por linhas de créditos em bancos que venham afirmar convênio 
com o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VII - Recursos obtidos com Municipalização do Imposto Territorial Rural (ITR); 

VIII - Doações de pessoas físicas e jurídicas, contribuições, transferências de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e não governamentais; 

IX - Recursos oriundos das prestações de serviços no âmbito da Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos pelo Município; 

X - Recursos obtidos através de recursos repatriados de programas fiscais e da aplicação de multas 
diversas em favor do Município, em sua totalidade ou parcial; 

XI - Recursos obtidos através da realização de serviços em propriedades particulares com uso das 
máquinas do Município; 

XII - Outros recursos de qualquer origem, concedidos ou transferidos, conforme o estabelecido em Lei. 

Parágrafo único - Os saldos financeiros do FMDRS, verificados no final de cada exercício, serão 
automaticamente transferidos para o exercício seguinte. 
 
Parágrafo Único. As receitas descritas neste artigo serão recolhidas obrigatoriamente em conta específica 
a ser aberta e mantida em agência bancária do Município de preferência. 
 
Art. 15 - São atribuições do CMDRS, em relação ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável: 
I – Construir e implementar o Plano Safra Municipal; 

II - Receber, analisar e deliberar sobre projetos apresentados ao CMDRS; 

III - Propor e deliberar projetos a serem executados com recursos do Fundo; 

IV - Estabelecer parâmetros e diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo; 

V - Acompanhar e avaliar a execução, o desempenho e os resultados da aplicação dos recursos 
financeiros do Fundo; 

VI - Avaliar a prestação de contas dos recursos do Fundo; 

VII - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, 
controle e avaliação das atividades a cargo do Fundo; 

VIII - Fiscalizar as atividades dos programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, para 
tanto e sempre que necessária auditoria do Poder Executivo; 

IX - Aprovar convênios, ajustes, acordos, parcerias e/ou contratos a serem firmados com recursos do 
Fundo; 

X - Publicar no Órgão Oficial do Município as resoluções do CMDRS referentes ao Fundo. 

   
Art. 16 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei no exercício em curso, correrão por conta de 
dotação consignada no Orçamento-Programa do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo 
autorizado, se necessário, a proceder à suplementação de recursos e a abertura de Créditos Especiais. 
 

  
CAPÍTULO III 

DISPOSITIVOS GERAIS 
 

 
Art. 17 - O foro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Matureia/PB é o da 
cidade de Teixeira/PB. 
 
Art. 18 - Revogam-se as Leis que tratam da instituição de outros conselhos correlatos. 
 
Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

LEI Nº 462/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E, DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
Art. 1º - Fica reestruturado, na forma desta lei, o Conselho Municipal de Saúde de Matureia-PB, 
observadas as disposições do inciso I, do artigo 15 da Lei Federal n.º 8080, de 19 de setembro de 1990, 
a Lei Federal n.º 8142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõem sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e a Lei Federal 141, de 13 de janeiro de 2012 e a 
Resolução 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio de 2012.  
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Art. 2º - Ao Conselho Municipal de Saúde do município, órgão colegiado de caráter deliberativo e paritário, 
de natureza permanente, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, 
compete:  
 
I  –  Atuar  na  formulação  e  controle  da  execução  da  política  de  saúde, incluídos  seus  aspectos  
econômicos,  financeiros  e  nas  estratégias  para  sua aplicação aos setores público e privado;  
II – Deliberar sobre os modelos de atenção à saúde da população e do Gestão do Sistema Único de 
Saúde;  
III – Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos Planos de Saúde do Sistema Único de 
Saúde no âmbito municipal, em função dos princípios que o regem e de acordo com as características 
epidemiológicas das organizações de serviços em cada instância administrativa, e em consonância com 
as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Saúde;  
IV– Participar da regulação e do Controle Social do setor público da área de saúde; 
V– Propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada, permanente e 
popular dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde;  
VI- Criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras de educação dos recursos humanos 
do Sistema Único de Saúde;  
 VII- Criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras que julgar necessárias, inclusive 
grupos de trabalho, integradas pelas secretarias e órgãos competentes e por entidades representativas 
da sociedade civil;  
VIII–  Deliberar  sobre  propostas  de  normas  básicas  municipais  para operacionalização do Sistema 
Único de Saúde;  
IX–  Estabelecer  diretrizes  e  aprovar  parâmetros  municipais  quanto  à política de recursos humanos 
para a saúde;  
X–  Definir  diretrizes  e  fiscalizar  a  movimentação  e  aplicação  dos  recursos financeiros  do  Sistema  
Único  de  Saúde,  no  âmbito  municipal,  e  do  Fundo Municipal  de  Saúde,  oriundos  das  transferências  
do  orçamento  da  União  e da Seguridade  Social,  do  orçamento  estadual,  e  do  orçamento  municipal,  
como decorrência do que dispõe o artigo 30, VII, da Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 
29/2000 e o disposto a Lei Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012;  
I–  Aprovar  a  organização  e  as  normas  de  funcionamento  de  todas  as Conferências Municipais 
relacionadas à saúde, reunidas ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, e convocá-las, 
extraordinariamente, na forma prevista nos §§ 1º e 5º do artigo 1º da Lei nº 8.142/90;  
XII– Propor e aprovar critérios para a programação e para execução financeira e orçamentária do Fundo  
Municipal  de  Saúde,  fiscalizando  e  acompanhando  a movimentação e destinação dos recursos 
financeiros;  
XIII– Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, Ministério 
Público,  Câmara  dos  Vereadores  e  mídia,  bem  como setores relevantes não representados no 
Conselho; 
XIV– Articular-se com outros Conselhos Setoriais com o propósito de cooperação mútua e de 
estabelecimento de estratégias comuns  para  o  fortalecimento  do sistema de participação e controle 
social;  
 XV–  Acompanhar  o  processo  de desenvolvimento  e  incorporação  científica  e tecnológica na área da 
saúde, visando à observação de padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do 
município;  
XVI– Cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalhadores da saúde;  
XVII–  Divulgar  suas  ações  através  dos  diversos  mecanismos  de  comunicação social;  
XVIII– Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência;  
XIX–  Aprovar  o  Plano  Municipal  de  Saúde,  a  Programação  Anual  de  Saúde, Relatório de Gestão, 
bem como todos os projetos, programas e ações da saúde;  
 XX–  Emitir  parecer,  caso  se  propuser,  aprovar  e  acompanhar  à  criação  dos Conselhos Locais de 
Saúde, definindo as suas competências e atribuições;  
XXI–  Acompanhar  e  controlar  a  atuação  do  setor  privado  na  área  de  saúde, credenciando mediante 
contrato ou convênio;  
XXII– Seguir as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS;  
XXIII–  Estimular  a  capacitação  dos  Conselheiros  para  garantir  o  efetivo desempenho de suas funções.  
Art. 3-º - O Conselho Municipal de Saúde do município, como instância colegiada, com representação 
paritária e deliberativa, nos termos da Resolução nº  453,  de  10  de  maio  de  2012,  do  Conselho  
Nacional  de  Saúde  -  CNS,  é composto  de  08  (oito)  membros  titulares  e  mesmo  quantitativo  de  
suplentes, indicados por órgãos e entidades integrantes de cada segmento, obedecendo sua distribuição 
da seguinte forma:  
a)  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  de  entidades  representativas  de trabalhadores e profissionais de 
saúde do Sistema Único de Saúde;  
b)  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  de  representação  de  governo  e  de prestadores  de  serviços  
privados,  conveniados,  ou  sem  fins  lucrativos,  para  o Sistema Único de Saúde;  
c)  50% (cinquenta por cento) de entidades e movimentos representativos de usuários  do  Sistema  Único  
de  Saúde,  terá  como  critério  a representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto 
da sociedade, no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as  especificidades  locais,  
aplicando  o  princípio  da  paridade,  serão contempladas,  dentre  outras,  as  seguintes  representações  
conforme Resolução 453/2012-CNS.   
a) associações de pessoas com patologias crônicas e degenerativas;  
b) associações de pessoas com deficiências;  
c)movimentos  sociais  e  populares,  organizados  (movimento  negro, LGBTQIA...);  
d) movimentos organizados de mães/mulheres;  
e) organizações idosos, aposentados e pensionistas;  
f) organizações de moradores;  
 

g) organizações religiosas;  
i) movimentos dos Jovens e Adolescentes;  
j) associações comunitárias rurais;  
§ 1º - O Secretário Municipal da Saúde será membro nato do Conselho Municipal de Saúde.  
§  2º  -  A  representação  de  órgãos  ou  entidades  terá  como  critério  a representatividade, as 
abrangências e a complementaridade do conjunto de forças sociais,  no  âmbito  de  atuação  do  
Conselho  de  Saúde,  de  acordo  com  a especificidade local, sempre aplicando a paridade, podendo 
ser contempladas, dentre  outras,  as  representações  que  comprovarem  seus  funcionamentos  e 
estarem regularmente constituídas.  
§  3º  -  Os  representantes  do  Conselho  de  Saúde  serão  indicados  por escrito,  pelos  seus  
respectivos  segmentos,  entidades,  de  acordo  com  sua organização ou de seus fóruns próprios e 
independentes, onde em Assembleia serão escolhidos, através de aclamação.  
§ 4º - O mesmo acontecerá com as representações de usuários, que após serem  indicados  pelas  suas  
entidades  poderão  ser  escolhidos  em  fóruns  ou Assembleias convocadas especificamente para tal 
finalidade.  
§  5º  -  Todos  os  conselheiros  serão  empossados  pelo  Chefe  do  Poder Executivo.  
§ 6º - Havendo necessidade, durante a Conferência Municipal de Saúde, com referência a uma nova 
estrutura do Conselho Municipal de Saúde, poderá ser proposto e, se aprovado, o assunto deverá ser 
apresentado ao Chefe do Poder Executivo para homologação e demais providências.  
§ 7º - Os mandatos dos Conselheiros terão duração de 02 (dois) anos, permitida recondução, 
observando-se o artigo 6ª desta Lei.  
§ 8º- Havendo necessidade de modificação no seu quantitativo caberá ao Plenário do Conselho ou das 
Conferências de Saúde indicar este quantitativo e, se aprovado, definir em lei municipal a criação de 
novos membros.  
Art. 4º - As alterações das entidades, instituições e órgãos que compõem o Conselho Municipal de 
Saúde, deverão ser feitas pela Conferência Municipal de Saúde.  
Art. 5º - O exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.  
Art. 6º- O mandato dos Conselheiros será definido no Regimento Interno do  Conselho,  não  devendo  
coincidir  com  o  mandato  do  Governo Municipal, podendo  os  conselheiros  ser  reconduzidos  a  
critério  das  respectivas  
representações.  
I – Renúncia ou morte;  
II – Ausência injustificada por 04 (quatro) sessões ordinárias consecutivas ou 06 (seis) intercaladas;  
III - Mudança de domicílio do Município de Matureia;  
IV – Conduta incompatível com o desempenho da função, definida pelo Plenário do Conselho Municipal 
de Saúde de Matureia;  
V  –  Quando  assumir  cargo,  função  ou  emprego  inconciliável  com  a representação original;  
VI –  Por  decisão  do  Chefe  do  Poder  Executivo  representado  ou  pelo término ou extinção do seu 
mandato, no caso de representante do governo;  
VII – Por deliberações de assembleia geral pública do órgão, entidade, instituição, associação ou similar, 
conforme, dispuser a regulamentação desta lei.  
VIII – O mandato no Conselho Municipal de Saúde pertence a entidade eleita em processo eleitoral 
específico do Conselho Municipal de Saúde, podendo está a qualquer momento, mediante previa 
justificativa ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde, fazer a alteração e/ou substituição de seu 
representante.  
Parágrafo único – Na ocorrência da extinção do mandato previsto no “caput”  deste  artigo,  o  conselheiro  
suplente  assumirá  automaticamente  o  seu lugar, até conclusão do mandato.  
 Art.  7º  -  As  decisões  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  serão consubstanciadas  através  de  
resoluções  homologadas  pelo  Gestor  do  SUS  do município,  no  prazo  máximo  de  trinta  dias  após  
o  seu  efetivo  recebimento  e publicadas no órgão de imprensa oficial.  
Art.  8º  -  O  CMS  de  Matureia,  contará  com  um  presidente,  um  vice-presidente  e  secretaria  
executiva  que  comporá  a  estrutura  da  Mesa  Diretora, respeitando o princípio da paridade, eleitos 
através voto da maioria absoluta de seus conselheiros em primeira convocação, ou pela maioria simples 
em segunda convocação, em reunião plenária especifica.  
Art. 9º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde, nas deliberações do plenário, terá, além do voto 
comum, a prerrogativa do voto de qualidade, nos casos de empate.  
  
Parágrafo único – O Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá assegurado o poder de decidir, 
em casos de urgência e emergenciais, devendo submeter “ad referendum” do plenário na imediata 
reunião que ocorrer para fins  
de convalidação ou não do que da decisão emanada da Presidência. 
Art. 10º - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão adotadas mediante quórum mínimo 
(metade mais um) dos seus integrantes, ressalvados os casos regimentais nos quais se exija quórum 
especial, ou maioria qualificada de votos;  
a) entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente superior à metade dos membros 
presentes;  
b)  entende-se  por  maioria  absoluta  o  número  inteiro  imediatamente superior à metade de membros 
do Conselho;  
c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de membros do Conselho;  
Art. 11º - O Conselho Municipal de Saúde de tem a seguinte estrutura:  
I – Plenário: instância máxima integrada pelos Conselheiros;  
I – Mesa Diretora, subordinada ao plenário do Conselho Municipal de Saúde deste município;  
III-  Secretaria-Executiva,  para  assessoria  técnica  ao  Plenário  e  a  Mesa Diretora, sendo que a  
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secretaria-executiva será coordenada por pessoa preparada para a função, para o suporte técnico e 
administrativo, subordinada ao Plenário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão  
III  –  Comissões  Provisória:  criadas  por  deliberação  do  Plenário,  com vistas  a  subsidiar  as  decisões  
do  Plenário  do  CMS,  tendo  como  finalidade promover  estudos  com  o  objetivo  de  compatibilizar  
políticas  e  programas  de interesse para a saúde, nas áreas de abrangência e interesse do Sistema Único 
de Saúde  (SUS),  em  atendimento  as  legislações  vigentes,  contendo  as  seguintes áreas:  
a)  Atenção Primaria a Saúde;  
b)   Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade  Ambulatorial;  
c)  Vigilância em Saúde;  
d)  Assistência Farmacêutica;  
e)  Urgência e Emergência;  
f)  Comissão de Orçamento e Financiamento;   
g)  Gestão do SUS; 
h)  Outras.  
Art. 12º - A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, serão definidos em 
Regimento Interno que deverá ser elaborado em até 120 (cento e vinte) dias após a sanção desta lei, 
aprovado pelo próprio órgão e  
homologado pelo Chefe do Poder Executivo.  
  
Art. 13º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias da 
Secretaria Municipal da Saúde.  
  
Art. 14º – Revogam-se as disposições em contrário.  
  
Art. 15º – Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
LEI Nº 463/2021    

 
MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   

 
  

FICA DEFINITIVAMENTE DENOMINADA 
RUA DO MUNICIPIO DE MATUREIA-PB, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
Art. 1º Fica definitivamente denominada rua VICENTE MARTINS DOS SANTOS, a seguinte rua, 
localizada no sentido nascente a poente por trás da panificadora maia. 

Art. 2º o poder executivo municipal ficará encarregado de fixar placas denominativas nas formas acima 
mencionadas. 

Art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOACIL TENORIO DO NASCIMENTO– 7ª LEGISLATURA, CONFERIDO PELA LEI 
Nº 354-B/2017 

 

 
LEI Nº 464/2021    

 
MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   

 
  

FICA DEFINITIVAMENTE DENOMINADA RUA 
DO MUNICIPIO DE MATUREIA-PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  

Art. 1º fica denominada Rua HELIENE DE OLIVEIRA NASCIMENTO BARBOSA, a seguinte rua, 
localizada NO FINA DA RUA LAÉRCIO FRANCISCO DA SILVA À ESQUERDA, NO SENTIDO OESTE-
LESTE. 

Art. 2º o poder executivo municipal ficará encarregado de fixar placas denominativas nas formas acima 
mencionadas. 

Art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOACIL TENORIO DO NASCIMENTO– 7ª LEGISLATURA, CONFERIDO PELA LEI 
Nº 354-B/2017 
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LEI Nº 465/2021    

 
MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   

 
  

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ALIENAR, EM LEILÃO, 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante leilão, observado o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais disposições pertinentes à matéria, os seguintes veículos 
que não mais atendem às necessidades do Município de Matureia - PB: 
 

I. 01 AUTOMÓVEL FIAT/UNO MILLE WAY ECON, Ano/modelo 2012, Placa OFB6796/PB, 

RENAVAM 0048124706-8, combustível alco/gasol, cor vermelha; 

II. 01 AITOMÓVEL NISSAN/GRAND LIVINA 18S, Ano/modelo 2013/2014, Placa 

OXO3025/PB, RENAVAM 009930625-1, combustível alco/gasol, cor preta; 

III. 01 AITOMÓVEL GM/KADETT IPANEMA, Ano/modelo 1996/1997, Placa MNE0202/PB, 

RENAVAM 67638597-4, combustível gasolina, cor branca; 

IV. 01 AITOMÓVEL M. BENZ/OF 1315, Ano/modelo 1988/1988, Placa BWP3867/PB, 

RENAVAM 411549189, combustível diesel, cor branca; 

V. 01 AUTOMÓVEL FIAT/UNO MILLE WAY ECON, Ano/modelo 2011/2012, Placa 

OFE0759/PB, RENAVAM 0041143397-0, combustível alco/gasol, cor branca; 

 
Art. 2º  - A venda de que trata o artigo 1º desta lei, será exclusivamente à vista. 
  
Art. 3º -  O preço dos bens constantes da relação do artigo 1º desta Lei será aquele estipulado através da 
avaliação realizada pelo Leiloeiro Público Oficial, onde será observado, o valor de mercado dos veículos, 
condições de negociações, levando em consideração a depreciação contábil, estado de conservação 
atual, histórico de manutenção entre outros. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a contratação de Leiloeiro Público Oficial para o fiel cumprimento da presente Lei, 
sendo que o mesmo deverá ser remunerado apenas pela comissão que é devida pela arrematação. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

LEI Nº 466/2021    
 

MATUREIA (PB), 06 DE JULHO DE 2021.   
 

  
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE MATUREIA – 
PB, PARA INCLUIR O INCISO III NO ART. 10 DA 
LEI Nº 368/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
Art. 1º - Fica acrescido o inciso III ao art. 10 da Lei Municipal nº 368/2017, de 29 de dezembro de 
2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 10. .... 

... 

III – as pessoas beneficiárias do Programa Federal Bolsa Família, em razão de sua vulnerabilidade, 
desde que devidamente comprovado que são titulares do imóvel e beneficiárias do referido Programa 
Federal, devendo realizar requerimento junto à Prefeitura Municipal de Matureia – PB. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
   
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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